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PARECER JURIDICO N' 01612023

DIREITO AÚMINISTRATIVO. LICITAÇAO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SISTEMA DE
REGTSTRO DE PREÇOS. DECRETO N" 7.892/2013.
ADESÃO À NTE DE REGISTRO DE PREÇOS.
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA. VI,ABILIDADE
JURiDICA. PROCEDÊNCIA.
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,, Cui{â-se de Processo Administrativo n" 00812O23 - Adçsão a Ata de Registro de

Preços n' O44lN22 do PÉgão Eletrônico n' O44t2022 - Piefeitura Municipal de Peixoto de

Azevedo,MT, o quallpossu! como objeto a "Conüatação de empresa gerenciadora de cartào para

gestâo integrada de mániÍtbnção preventiva e corretiva englobando peças e sen'iços dos veículos

pertencentes a frota do Municííiô de'Sáhtij?ntôrrió dó Leííe-MT', conforme solicitação do Prefeito

Municipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida aquisição baseia-

se na necessidade de uma gestão completa da frota municipal, que é utilizada para o deslocamento de

funcionários, dirigentes e demais colaboradores, bem como para o transporte de equipamentos,

materiais, documentos e pessoas.

A opçào pela Adesão à Ata de Registro de Preços se dá em virtude da vantajosidade

econômica e processual que tal procedimento dá ao Município, haja vista a agilidade existente na

adesão, adotando como critério a menor porcentagem da taxa dc administração cobrada da Prefeitura,

saindo como vencedora a empresa que apresentar menor taxa cobrada.
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II _ FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreÇo possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja,

não sobrepõc o poder discricionário do Chefe do Podcr Executivo, tcndo tâo somentc a finalidadc

precípua de elucidar, inforrnar, sr4erir provídências a sereJlt estábelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbis:

[--.] Porecets administÍsliros são manlbstações de órgàos técticos sobre osstttttos submetidos à

sua tonsideração,,O-pre cu lL'm cglárer merafiente opindlir-o, não vittctlando a Admitttstt aÇão ou

os puaiculatus à' il6ifutitoção aúlltonclusões, salvo sê oprovudo pr oto subsequenlc. Já, então.

o que subsiste conn dto adüinistrativo nõo é o parecer, nus, sim, o oto de suo aprotação, que

poders reveslir q Drcdalidadc onnativa, ordinatória, egocial oupunitita. (MEIRELLES, 2010. p.

t97).

Cumpre aúotar que a Lei n" 8.666i93, em seu artigo J8; pànágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade'dá''paíecer juridico realizado pela assessotia jorídica ou órgào equivalente do

contratante, para que egte;.áaalise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados eÍtfre as paía§, ito »erbis:

Art.38- O procedinento da licitação sera iniciodo com a aberÍuro de processo ddninistrqtit'o
det'idamenÍe antuodo, protocolado e numerado, conlendo a autori:ação respectivo, a indicaçào
sLtcinto de seü obieto e do recurso púprio para a despesa, e ao qual serãtt iutttodos oporlunamente-

Parágra/'o tinico. Ás miruúas de editois de lícúaçAo, bem como as dos conlratos, ocordos,

conr'ênios ou alustes detent ser prevrumente eromi a.las e aprotadas \tr assessoria jurídico da

AdminisndÇdo.

A adoção do pregão como uma espécie de modalidade licitatória se deu através do

advento da Lei Federal n" \0.520102t , tendo o Sistema de Registro de Preços SRP - previsto através

do artigo l5 da Lei n' 8.666/932, sendo este regulamentado através do Decreto no 7.89212013, onde

I lnsritui. no âmbrto da União, Estados, Distrito Fcdcral e Municípios, nos termos do an. 37, inciso XXI. da Constituição

Federal, modalidadc dc licitação denominada pregão. para aquisição de bens e serviços comuns. e dá outras providências.
2 

§ lo O registro de preços será precedido de ampla pcsquisa de mercado.
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prevê que a ata de registro de preços poderá ser aderida por ente/órgâo diverso do órgão partlclpan

desde que comprovada a vantajosidade para tal, conforme o artigo 22 do referido Decreto, in verbis:

Art. 22. Desde que devidamentc justificada a vantagem, a ata de registÍo dc preços. durante sua

vigência, podcrá ser utilizada por qualqucr órgão ou entidade da administração pública federal que

não tcnha participado do certame licitatório, medianre anuência do órgão gerenciador.

§ 1" Os fugâos e cntidades que não paiticiparam do registro de preços. quando descjarem fazcr uso

da ata de registÍ?de preços, deverão consulhr sóÍgàô ger€Ítciador da ata para manifestação sobre

a possibilidadc de adesào.

A adesão à âtá de régiSÍtô tlé pre!ôs, õonfoúie o brilhante doutrinador Jorge Ulisses

Jacoby Fcmandes, possui c{mo fundamcnto lógico, a opomrnidpdc de deixar de repctir um processo

licitatório onerosor lento c desgastante. quandojá se há registrada uma pÍoposta mais vantajosa para

a aquisição de bens ou prestirção dê"serviços qúe se necessita,

Quando há a adesão...4/.e.uma ata de registro de preços, o órgão gerenciador já possui

as informações necesúrias acerca do desempenho da empresa çonmtad4 no que tange a execução

do objeto, redu2indo-'os riscOs de uma prestação ineficiente. '

enaÍííáiiab-se o processo admi-nistrativo, se vê'.que: a Administração Púbtica

Municipal solicitou e 1Yáo à ata de registro de preços atravéí do oficio n" 00312023 (destinado à

empresa vencedora) e oficio .n9.. c,|,2l2}?3 (destinado à mefeitura Municipal de Peixoto de

Azevedo/MT - geÍenciadora), tendo sido esse anuído pelo órgão participante, preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para a adesão à ata.

Compulsando o processo administrativo irr Íala, se vê que a ata de registro de preços

na qual o Município visa a adesão de um item (item 8), sendo este registrado sob o valor de R$

5.850.000,00 (cinco milhões, oitocentos e cinquenta mil reais).

§ 2q Os prcços registrados serão publicados trimcstralmcnte para orientaçào da Administração, na imprensa oficial.

§ 3a O sistema de rcgistro de preços será regulamentado por decreto, atcndrdas as peculiaridades rcgionais. observadas as

seguintes condiçôcs:
I - seleçào lcita mcdiante concorrência:
II - cstipulaçào pÍévia do sistema dc controle e atualização dos pÍeços registÍados;

lll - validade do rcgistro não supcrior a um ano.
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O Município demonstrou interesse em aderir o importe de RS 2.925.000,00 (d S

milhões novecentos e vinte e cinco mil reais), estando, portanto, dentro do parâmetro máximo a ser

aderido.

DentÍe os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração da vantajosidade

da contratação por adcsào, a qual fora demonstrada através de orÇamcntos c balizamento público, que

tomou como criterio de julgamento o orçamento de menor tala de administraçào.

Analisando o ptocesso administrativo, se vê que a adesão à presente ata de registro

de preços encontra-se mais vantajosa.à Administração Pública, r.lma vez que os valores apresentados

restaram infcriores à outras çontÍatações possíveis para tal objeto.

Quanto à Íhinutâ dâ ala de registro de preços, tem-se que esta tambán encontra-se

pcrfeitamente nas cláusulas ne &*iifuAs 
^o 

coffiuto administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'

8.666/93: 
i:::

Árt. )5. São clúusulas netessàri.ts em todo contrato as que eslabeieçam:
I:- o objeto â seus elemenlos caracteisticos;
II - o.tqiaê de exectçõo ou aforma de foruecimento;
III -e preçoe as condições de paganenlo, os critérios, /ataáase e Periodicidade do reajustamento

de preçosiits citérios de otuallzação monelária ente a futci do otlimplemento das obrigações e a

do eletho pagamento:
It/ - os prazois de iaicio de.etapas de ueançào, de ionchlsào, de entrega, de obsenaçào e de

recebimutto defnitrvo, conforme a caso;
l/ - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classifcaçào.funcional programútica
e da cqlegoia econômica;
Vl - es garonlias oferecidus para assegurar sua plena exea4do, quando exigidas;
fll - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidodes cabít'eis e os valores das multas;
VIII - os casos de resctsão:
IX o reconhecimento dos direitos da Adninistração, en caso de rcscisào adminísÍralira Preústa
no orÍ 77 desto Lei.
X - as condições de importaçào, a data e u tara de cômbn para conversd<t, quondo for o caso,

Xl - a rinculaçào ao edital de licitação ctu ao lermo que o.lispensou ou a ine giu, aLt Lonútc e à
pt'oposta do lidÍante vencedor:
Xll - a legislaçdo uplicavel à execuçào do conttalo e especialmenle aos c,tsos omissos:

Xttt - a obrigaçiio .lo co lrotado de manter, dura te toda a execuçào do cotllralo, em

compatihilidode com as obrigações por ele assunidas, toclas as condições de hahtlitação e

qualificoçào eigidos na lictlação.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 008/2023 Adesào à Ata de

r}'rvw.santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Registro de Preços n" 04412022 do Pregão Eletrônico n' 04412021 - PREFEITURA MLINICIPAL

DE PEIXOTO DE AZEVEDOMT

E o parecer.

Santo Antônio do Lestc - MT, 09 de março de 2.023
' Áss ôàdodeídrud 9 ta/poÍMuNlcrPlo

IW]NIOHO m SANTO ÂNTONO crs,qrrcrerrouo;ro
oO uçÉ,04: t z:ezooot 90 usrt oo>r zrírmortr

oadôe 2ozto3 1o oaJl :5a .oato'

MURILO HETTOR. REZENDE PEREIRA
. PROCURADORJURÍDICO

OABIN{T n" 25.6741O

SANTO ANT0NM DO LESTE

,'ii:t'.
1,.

|,.;:.

Rua A - No 307 - ,"ffi"H,""1iffi1HH.,t"rf1S$i?'""?.,ffitônio do Lêste/Mr
ê-mail: prefeatura@santoantoniodolestê.mt.gov.br


